
 

 

 
Praça Manoel Izidoro Sobrinho, 26, Centro, Alagoinha-PE, CEP.: 55.260-000 

Tel.: (87) 3839-1492 – CNPJ: 11.419.791/0001-05 
E-mail.: smsalagoinha@hotmail.com 

CONTRATO Nº 008/2023/FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE 
 
CONTRATADA: PAULO FERNANDO ODRIGUES GALVAO OXIGENIO  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DE 

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO 
COMODATO E MANUTENÇÃO DE CILINDROS E ABASTECIMENTO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ALAGOINHA - PE. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023/FMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
  

Aos vinte e um dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e três (21/03/2023), 
de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 11.419.791/0001-05, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo respectivo Senhor Secretario de Saúde BRUNO HENRIQUE 
ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.835.348 SDS/PE e CPF nº 058.020.394-85, residente e domiciliada à Rua 
Tenente Dorgival Galindo, nº 89 – Centro - Alagoinha - PE, CEP 55260-000, e, de outro, a 
firma PAULO FERNANDO ODRIGUES GALVAO OXIGENIO , estabelecida à Av. 
Osvaldo Cruz, nº 7046, Bairro São Cristóvão, Cidade Arcoverde – PE, CNPJ nº. 
23.325.720/0001-22, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor PAULO FERNANDO RODRIGUES GALVÃO, portadora da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 00576997968 DETRAN/PE, CPF nº. 649.902.224-15, e 
de acordo com o que consta no Processo Licitatório nº 002/2023/FMS, relativo ao Pregão 
Eletrônico nº 002/2023, tem entre si justo e acertado o presente instrumento particular de 
CONTRATO, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Objeto do Contrato 

 
 O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empresa especializada para de 
fornecimento de oxigênio medicinal, incluindo comodato e manutenção de cilindros e 
abastecimento, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha 
- PE, obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
002/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 002/2023 e, seus anexos. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Documentos Integrantes do Contrato e Legislação Aplicável 
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 Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº 
002/2023/FMS, Pregão Eletrônico nº 002/2023. 
 
 Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Capítulo V, Seção 
Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Municipal nº 
042/2020, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e 
demais normas sobre licitação em vigor, e legislação correlata, aplicando-se supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Orçamentários 

 
Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão 

atendidos através das Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 13000 – SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 13001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 – SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALARE AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 1002 – ASSISTENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
AÇÃO: 2.77 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
FONTE DE RECURSO: 3 – MSC – 1.500.1002 – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 
SAÚDE (LC Nº 141/2012) – 1.501.0000 
DESPESA LOA: 331 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 
 
FONTE DE RECURSO: 38 – MSC – 1.600.0000 – RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – 1.600.0000 
DESPESA LOA: 332 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA LDO: 1207 
DESPESA PPA: 248 

 
CLÁUSULA QUARTA 

Do Preço 
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 Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 
quantia de R$39.175,00 (trinta e nove mil e cento e setenta e cinco reais), o que corresponde 
ao fornecimento dos itens de nº 01, 02, 03 e 04, licitados e ganhos pela CONTRATADA. 

 
 Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de restabelecer 
a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
Condições de Pagamento 

 
 Os pagamentos devidos serão efetuados conforme entregas executadas, ou seja, de 
modo parcelado, acompanhados de Nota Fiscal e Recibo, em dia e hora determinados pela 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
Da Vigência Contratual 

 
 O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, durante 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado nos termos da Legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Prazo De Entrega 

 
O prazo de entrega dos cilindros será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento. 
 

Item Especificações Quant. 
Valor por 

Item 
Valor Total / 

Item (R$) 

01 

Recarga de cilindro de gás comprido 7m³. Nome ar medicinal, aspecto 
fisico: incolor, inodor0, fórmulça quimica: ar ambiente comprimido, grau 
de pureza: teor de oxigênio entre 19,5% e 23,5%. Característica 
adicional: uso medicinal. 

50 45,00 2.250,00 

02 
Recarga cilindro de gás comprimido 10m³. Nome oxigênio. Aspecto 
físico: incolor, inodoro, fórmula química: o2 massa molecular: 31,99 
g/mol, grau de pureza: pureza mínima de 99,5%. 

300 70,00 21.000,00 

03 
Recarga cilindro de gás comprimido 7m³. Nome oxigênio. Aspecto 
físico: incolor, inodoro, fórmula química: o2 massa molecular: 31,99 
g/mol, grau de pureza: pureza mínima de 99,5%. 

200 50,00 10.000,00 

04 
Recarga cilindro de gás comprimido 2m³. Nome oxigênio. Aspecto 
físico: incolor, inodoro, fórmula química: o2 massa molecular: 31,99 
g/mol, grau de pureza: pureza mínima de 99,5%. 

150 39,50 5.925,00 

Valor Global R$ 39.175,00 (trinta e nove mil e cento e setenta e cinco reais), 
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CLÁUSULA OITAVA 
Do Local e do Prazo de Entrega, da Forma de Pagamento, Qualidade e Prazo de 

Contratação 
 
a) Local de entrega: No prédio sede da Unidade Mista de Saúde Maria Eliziaria Paes, 
localizado à Rua Pe. João Ribeiro, 231, Centro, CEP 55.260-000, Alagoinha – PE, em dia útil 
e horário de funcionamento. 
 
b) Prazo de entrega: de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
c) Forma de pagamento: o pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos solicitados. 
 
d) Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas ficando 
ao encargo da contratada. O controle de qualidade do fornecimento é de sua responsabilidade, 
bem como visando a repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas, visando a apresentação da qualidade. 
 

CLÁUSULA NONA 
Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

 
9.1. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações deste termo de referência. 
 
9.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 
 
9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do Oxigênio nos termos da 
legislação vigente, pelo abastecimento dos Gases Medicinais, instalação dos equipamentos 
para suprimento e armazenamento do Oxigênio, bem como, pela manutenção preventiva e 
corretiva de tais equipamentos. 
 
9.4. Garantir o fornecimento de oxigênio medicinal a Unidade Mista de Saúde Maria Eliziaria 
Paes, localizado à Rua Pe. João Ribeiro, 231, Centro, CEP 55.260-000, Alagoinha – PE, por 
meios próprios e sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período necessário à 
substituição ou instalação dos cilindros, equipamentos ou tanques criogênicos estacionários. 
 
9.5. Apresentar os seguintes documentos, dentro do respectivo prazo de validade, para fins 
de comprovação da qualificação técnica: 
 
a) Alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 
relativo à empresa licitante; 
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9.6. Garantir o abastecimento ininterrupto dos gases medicinais nas quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
9.7. Garantir o atendimento às chamadas para fornecimento de urgência no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas e às possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo 
de entrega estabelecido pela CONTRATANTE. 
 
9.8. Manter a disponibilidade de atendimento de solicitações de entrega durante as 24 (vinte 
e quatro horas) diárias. 
 
9.9. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para 
transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto Lei nº 
96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e Resolução nº. 420 de 12/02/2004 da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT). 
 
9.10. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros no local do 
fornecimento dos gases, devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, em 
carrocerias de ferro. 
 
9.11. Portar e apresentar a documentação exigida para transportes de cargas perigosas 
contendo: 
 
a) Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo 
objeto do transporte, o nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, 
o número ONU, precedido das letras “UM” ou “ONU” e o grupo de embalagem da substância 
ou artigo, a quantidade total por produto perigoso abrangido pela descrição. 
 
b) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para 
produtos perigosos, sendo emitida pelo expedidor, declarado de que o produto está 
adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, 
descarregamento, transbordo e transporte e que atende à regulamentação em vigor. 
 
c) Certificado de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO - 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por 
ele credenciada. 
 
d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito 
de que recebeu treinamento específico para transportar produtos perigosos. 
 
e) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e incidentes, contendo instruções 
fornecidas pelo expedidor conforme informações recebidas do fabricante ou importador do 
produto transportado, que explicitem de forma concisa: 
 
e.1. A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as 
medidas de emergências; 
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e.2. As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os produtos 
transportados ou com substâncias que podem desprender-se deles; 
 
e.3. As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou 
tanques, ou em caso de vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 
 
e.4. No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas 
necessárias para a realização do transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de 
manuseio do produto; 
 
e.5. Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão 
do meio ambiente ao longo do itinerário. 
 
9.12. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, tanques 
criogênicos, central de suprimento, bateria de cilindros e equipamentos/materiais 
complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 
necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, 
horário ou total de horas e sem ônus à CONTRATANTE. 
 
9.13. Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, 
tanques criogênicos, central de suprimento, bateria de cilindros e equipamentos/materiais 
complementares a esses sistemas, sem interferir nas atividades de funcionamento das 
unidades de saúde. 
 
9.14. Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, 
indicadores de nível, manômetros e reguladores. 
 
9.15. Efetuar imediatamente, em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos em 
comodato, a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à 
CONTRATANTE, inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha. 
 
9.16. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 
 
9.17. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e 
pressão, identificação do grau de risco e das medidas emergenciais a serem adotadas em caso 
de acidentes. 
 
9.18. Entregar oxigênio medicinal com prazo de validade para uso igual ou maior a 12 (doze) 
meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou tecnicamente apresentem prazo 
inferior. 
 
9.19. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, 
descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e 
identificados por crachá. 
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9.20. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos 
equipamentos em comodato, e eventual equipamentos/materiais suplementares, devendo os 
mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 
 
9.21. O Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento 
e distribuição do oxigênio medicinal deverá estar legalmente habilitado pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA (Resolução RDC nº. 189/03); 
 
9.22. Assegurar que as intervenções técnicas sejam executadas por técnicos especializados, 
instruídos e controlados pela empresa CONTRATADA e as grandes intervenções com a 
presença do respectivo responsável técnico; 
 
9.23. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante 
o transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção 
do tanque e dos cilindros; 
 
9.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas 
disciplinares e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI que garantam a proteção da pele, mucosas, via 
respiratória e digestiva do trabalhador; 
 
9.25. Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas 
vigentes e instituídas pela CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando for 
o caso; 
 
9.26. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
9.27. Manter os serviços de entrega disponíveis durante as 24 (vinte e quatro) horas diárias, 
para eventual atendimento de situações de emergência; 
 
9.28. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que 
tenha(m) poder(es) para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
 
9.29. Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos 
serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos 
de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pela CONTRATANTE; 
 
9.30. Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência 
bem como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento; 
 
9.31. Responsabilizarem-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem 
substituídos nos equipamentos em comodato (sem ônus adicionais), garantindo o seu perfeito 
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funcionamento, conforme padrões ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e 
normas especiais complementares, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de rejeitar o 
material ou peça que denote uso; 
 
9.32. Assegurar a qualidade do oxigênio medicinal, fornecendo à CONTRATANTE, sempre 
que solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com 
emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico; 
 
9.33. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento, inclusive fretes e 
seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 
 
9.34. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
comprovadamente, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 24 
horas, após a sua ocorrência; 
 
9.35. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do serviço do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93 com 
as alterações da Lei 8883/94. 
 
9.36. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução do objeto contratado; 
 
9.37. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de 
prepostos ou estranhos; 
 
9.38. Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas à 
embalagens, volumes, etc.; 
 
9.39. Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos serviços a si 
adjudicados, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino; 
 
9.40. Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo 
de referência; 
 
9.41. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 
vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, 
ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE; 
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9.42. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à 
CONTRATANTE em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
Transferência e Subcontratação 

 
 A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o 
objeto do presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Alteração Contratual 

 
 Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93, e alterações, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Recebimento dos Produtos 

 
Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha - PE. 
 

 O fornecimento se dará de forma imediata, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoinha – PE, mediante requisição devidamente assinada 
por servidor responsável. 
 

 Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser 
previamente agendada através do telefone (87) 3839-1492. 

 
Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Penalidades pelas Infrações Contratuais e Inadimplência das Obrigações Assumidas 

 
Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais combinações legais. 
 
A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso na entrega do bem, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
b) Pela recusa em entregar o bem, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do bem; 
 
c) Pela demora em corrigir falha do bem, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa em corrigir as falhas do bem, entendendo-se como recusa o bem não efetivado 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do 
contrato; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor contratado. 

 
As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 

contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo; 
 

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular 
processo administrativo, em caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo 
valor das multas mediante subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido 
dada em dinheiro; 
 

Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de 
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento 
da multa, por meio da Guia de Recolhimento Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação pela autoridade competente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa 
Municipal; 
 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 
§1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
 
 O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Rescisão 

 
 A inexecução total ou parcial do ajustado, ensejará a rescisão do CONTRATO, nos 
termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, e alterações, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do 
mesmo ordenamento legal. 
 
 Parágrafo Único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se 
ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela CONTRATADA, reter 
créditos e/ ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Foro 

 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Alagoinha, do Estado de Pernambuco, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para solucionar 
as questões oriundas do presente contrato.  
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos 
os efeitos de direito.  
 

Alagoinha - PE, 21 de Março de 2023. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA 
BRUNO HENRIQUE ARAUJO GALINDO DE LIRA BARROS 

  CONTRATANTE 
 
 

     PAULO FERNANDO ODRIGUES GALVAO OXIGENIO 
 PAULO FERNANDO RODRIGUES GALVÃO 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
_______________________________       __________________________________            
CPF:                                                      CPF: 
 


